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Projeto de Lei Otdinátia n" 152, dc 2018, que Àltcta e Revoga dispositivos da Lci N{unicipal n" 5.689

de 2().12-2010 (define a data de 14 de novcmbro como aniversario da cidade de Cascavel, e dá outras

pror-idências).

Peclrcr

I -DA FUNDAMENTÂÇAO

Iroi ptotocolado pctânte â Comissào Permanentc de Cultura e l-)sporte desta Casa de Leis o
Projeto de Lei Ordinária n" 152, de 2018, que Âlteta c Revoga dispositivos da Lci Municipal n" 5.(189

,Je 20.12.2010 (define a data dc 14 de novembto como anivctsario da cidade de Cascavcl, e dá outras

prod<lências).

II - VOTO DO RELÂTOR

Com base no am. 43, IV, do Rcgimento Intemo desta Casa de Ixis, fui designado como

Rclatot da pÍesentc proposiçào, que cumprindo os prâzos regimcntais, pâsso a cxpoÍ meu voto pâÍâ

análise e delibcração dos demais membros dcsta Comissào.

Conforme define o art. 54, I, compete a Comissâo de Cultura e Esportc da Câmara cxarar

parecer sobte proposiçôes que üâtâm sobrc a cultuta, parimônio histórico, promoçào de certamcs

cultutais e turísticos c difusão do folclote regional c a poÍtica municipal sobre cultura.

O Projeto de Lei Ordinária n" 152, de 2018, r.isa alterar dispositivos referente à

notmatizaçào do funcionamento do cométcio e indústrias em getal no aniversario do município de

Cascavel. Âpós analises da pretensa alteração nos dispositivos contj.dos na lci supracitada, não há

contrariedades à legrslação murucipal que promol'e ações culturais ou cspordvas. O Pro;eto dc I-ei

n" 152, de 2018, esú adequado aos dispositivos da Lei NÍurucipal n" 6.074, de 2012, quc Insurui o
Sistema N{unicipal de Cultura de Cascavel - S\'ÍCC, cria o Fundo N{unicipal de Incentivo Cultural de

Cascavel - FI\'ÍICC, Estabelece Diretrizes Para Políticas Públicas de Cultuta e dá Outtas

Pror,idências, bem como demais normas sobre o Calendário Oflrcial de Eventos do N'Iumcípio e

ptomoçôcs cultutais e esportivas.
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PROPONENTES: Vereadores Policial I\{adril/PN'IB, Fernando Hallberg/PPl,
Sampaio/PSDB

RELATOR: Vereador Carünhos Oliveira/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável

VOTO DA COMISSÃO: Favorável pot unanimidade dos Vereadores ao Voto do Relator.
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Âssim, entendo pelo parecet florâvel a proposição legislauva, poÍtârtor podendo seguu

seus trâmitcs regimentais, cabendo ao Plenário desta Casa exercer seu iuízo políuco sobte a propostâ

apresentada.

rrr - PARECER oe colrrssÃo

Âtendendo o quc determina o an. 54 do Regimento Inte mo da Câmara llÍunicipal, t-rs

membtos da Comissão de Cultura e Esporte, por unanimidade, âcâtam o voto do Eminente Relator,

c manifestam pelo Parecer Favorável a Ttamitaçào do Projeto de Lei Otdinária n" 152, dc 2018.

E o parecer. Sala da Comissào de Culnua e Flsportc

Cascavel, 25 de fevcreiro de 2019.
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